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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 DECRETO Nº 414, de 29 de março de 2022

Dispõe sobre a aplicação, no âmbito municipal, do Decreto Estadual nº 10.596/2022.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “n” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando o cenário epidemiológico que aponta o amplo quadro de vacinação, além do baixo índice 
de ocupação dos leitos hospitalares exclusivos para atendimento à Covid-19,

	 DECRETA:

	 Art. 1º - Fica determinada a aplicação, no âmbito do Município de Toledo, do Decreto Estadual nº 
10.596, desta data.

	 Art. 2º - Ficam revogadas as disposições de Decretos Municipais que contrariem o disposto no Decreto 
Estadual nº 10.596/2022.

	 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de março de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO



Ano XII Toledo, 29 de Março de 2022 Edição nº 3.187 - Extraordinária Página 2 de 2


		2022-03-29T15:28:36-0300
	FABIO LUIZ ULSENHEIMER:00499332997




